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7. REQUERIMENTO PARA COLETA DE OUTROS MATERIAIS
Especificar o tipo de material:
________________________________________________________________________________

ANEXO IV
TERMO DE RESPONSABILIDADE

PROCESSO Nº (VIPROC):
Eu, ________________________________________________________________________ (Interessado), __________________________________ 
(Curso e Instituição), Portador (a) do RG n° ___________________________, CPF nº___________________________, residente à _________________
________________________________________, telefone de contato ________________________________, E-MAIL: __________________________
____________, proponente do projeto de pesquisa científica intitulado ____________________________(“TÍTULO DO PROJETO”) a ser realizado na(s) 
Unidade(s) de Conservação: _____________________________________________________________, firmo o presente Termo de Responsabilidade 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira: Realizar o estudo em tela de acordo com a documentação constante no processo nº_________________________ (número do VIPROC).
Cláusula Segunda: Cumprir a legislação brasileira em vigor e tratados internacionais de proteção dos recursos naturais, toda a legislação relativa à pesquisa, 
expedições científicas, patentes e segredos de indústria, todos os termos do Decreto Federal n°2.519/98 que promulga a Convenção sobre Diversidade Bioló-
gica e ainda o disposto na Medida Provisória n° 2.186-16/01, revogada pela Lei Federal nº13.123, de 20 de maio de 2015.
Cláusula Terceira: Comunicar-se com o gestor(es) responsável(is) pela(s) Unidade(s) de Conservação escolhidas, responsável(is) pela custódia e acompa-
nhamento do Processo Administrativo em questão.
Cláusula Quarta: Apresentar o presente Termo na administração da Unidade(s) de Conservação sempre que necessário acessá-la.
Cláusula Quinta: Apresentar e manter atualizada no caso de alterações, a relação contendo nome e RG dos integrantes da equipe que acessarão a Unidade.
Cláusula Sexta: Respeitar o Regulamento de Uso da(s) Unidade(s) de Conservação em questão e, para realização de atividades da pesquisa em período que 
a Unidade está fechada, informar à administração da Unidade com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Cláusula Sétima: Estar ciente que membros da Gestão da Unidade poderão acompanhar o interessado durante o desenvolvimento das atividades.
Cláusula Oitava: Entregar à Comissão Técnica De Avaliação Cientifica, o relatório final em formato PDF conforme cronograma.
Cláusula Nona: Submeter, durante a execução da pesquisa, à apreciação da SEMA, a publicidade de informações, dados e ou resultados em mídia.
Cláusula Décima: Concluir a pesquisa no prazo solicitado, de acordo com cronograma apresentado, contados a partir da assinatura do presente Termo e 
qualquer alteração deverá ser comunicada ao Gestor da Unidade ou Comissão Técnica De Avaliação Científica.
Cláusula Décima Primeira: Citar no trabalho concluído a Secretaria do Meio Ambiente – SEMA e a COORDENAÇÃO/GESTÃO responsável pelo acom-
panhamento da Pesquisa.
Cláusula Décima Segunda: Retirar da Unidade de Conservação, ao final da pesquisa, todos os materiais utilizados no desenvolvimento do trabalho, reesta-
belecendo a situação original.
Cláusula Décima Terceira: Depositar amostras em, pelo menos, um Herbário ativo no Ceará, de acordo com Sociedade Botânica do Brasil (www.botanica.
org.br), para pesquisas que envolvam coleta de material vegetal.
Cláusula Décima Quarta: O processo referente à pesquisa será considerado concluído quando o relatório final for entregue à Gestão da Unidade de Conser-
vação ou à Comissão Técnica de Avaliação Cientifica.
Cláusula Décima Quinta: O pesquisador e sua equipe declaram estar cientes de que poderão ser responsabilizados, civil, penal e administrativamente, por 
eventuais danos decorrentes da pesquisa.
Cláusula Décima Sexta: O não cumprimento das cláusulas acima ou conduta inadequada pelo pesquisador e/ou sua equipe implicará a imediata interrupção 
da pesquisa e suspensão da autorização para ingressar nas unidades da SEMA.
Fortaleza, _____ de _________________de _________.
___________________________
Professor Orientador
RG:
___________________________
Orientado
RG:

ANEXO V
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

A Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, por meio da Coordenadoria de Biodiversidade – COBIO, declara estar ciente e concordar com a execução da 
pesquisa intitulada (Título da pesquisa e número VIPROC), conforme previsão na Instrução Normativa nº03/2021 desde que atenda a metodologia apresentada 
no projeto a que faz referência, bem como aos documentos relacionados.
_____________, ___________de ________ de 20__
Atenciosamente,

___________________________________
Artur José Vieira Bruno

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

ANEXO VI
Pedido de Cancelamento/Conclusão de Pesquisa junto à SEMA

À Coordenação de Biodiversidade – COBIO
Pesquisador/Profissional responsável:
Projeto de Pesquisa (Título):
Instituição vinculada ao pesquisador:
Processo VIPROC: (número que consta no parecer)
Conclusão ( 	 )	 Cancelamento da pesquisa ( )
Eu, ________________________________________________________(nome do pesquisador ou profissional responsável), faço o pedido de 
______________________ do projeto de pesquisa supracitado. Tal solicitação se faz pelo MOTIVO: (expor o motivo do pedido)
___________________, ____de ________ de 20__
Atenciosamente,

___________________________________
(Nome e assinatura do responsável pela pesquisa ou orientador)

*** *** ***
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2019

PROCESSO 04891692/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. CONTRATADO:EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ 
- ETICE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II da Lei Federal nº8.666/93. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
de prazo de vigência e de valor do Contrato nº25/2019, celebrado entre a Secretaria do Meio Ambiente – SEMA e a Empresa de Tecnologia da Informação 
do Ceará - ETICE. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:57100001.18.126.211.20898.03.339139.10000.0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:O presente Termo 
Aditivo terá início a partir de 02 (dois) de Agosto de 2021, vigorando até 02 (dois) de Agosto de 2022. DO VALOR:O valor atual anual do Contrato é de
R$ 19.668,00 (dezenove mil, seiscentos e sessenta e oito reais) e com o aditivo será prorrogado o mencionado valor.DISPOSIÇÕES GERAIS:Permanecem 
inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições inicialmente contratadas, que passam a fazer parte do Aditivo em tela. DATA DA ASSINATURA: 
01 de Julho de 2021. SIGNATÁRIOS: Artur José Vieira BruNO - Secretário do Meio Ambiente e Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa - Presidente da
ETICE. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza-CE, 01 de julho de 2021.

Melina de Castro e Silva Ribeiro
ASSESSORIA JURÍDICA


